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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO  

     

Processo nº: 28/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico - RP 
Edital nº: 11/2024 
Tipo: Menor Preço Global 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TESTES E CAPACITAÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS VÍDEOS ELETRÔNICOS PARA SISTEMAS DE SEGURANÇA 
(CFTV), COM MONTAGEM E CONFIGURAÇÃO DA CENTRAL DE 
MONITORAMENTO E INTERLIGAÇÃO DE TODOS OS PONTOS LIGADOS A 
CENTRAL, EM ATENDIMENTO ÀS DIVERSAS UNIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE PATROCÍNIO/MG E EM 
CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 

● MODO DE DISPUTA: ABERTO 

● DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 13 de maio de 2024 às 09:00 horas, na 

plataforma Licitanet. 

● SITE PARA CONSULTAS: 

https://www.gov.br/pncp/pt- 

https://portal.patrocinio.mg.gov.br/pmp/index.php/publicacoes/licitacoes;  

    https://www.licitanet.com.br/ 
  

 

● TELEFONE PARA CONTATO: (34) 3839-1800 Ramal 268 e 203 

 

1. DO PREÂMBULO 

 

1.1 O Município de Patrocínio/MG torna público que fará realizar procedimento 

licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos dos Decretos 

Municipais nºs 4.312/2024, 4.315/2024 e 4.316/2024, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

Lei Complementar nº 123/06, observadas ainda as determinações das Leis Federais 

nº 12.846/13, nº 13.709/18 e demais legislações aplicáveis. 

https://www.gov.br/pncp/pt-
https://portal.patrocinio.mg.gov.br/pmp/index.php/publicacoes/licitacoes
https://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2. DO OBJETO 

 

2.1. O objeto da presente licitação é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TESTES E 

CAPACITAÇÃO EM EQUIPAMENTOS VÍDEOS ELETRÔNICOS PARA SISTEMAS 

DE SEGURANÇA (CFTV), COM MONTAGEM E CONFIGURAÇÃO DA CENTRAL 

DE MONITORAMENTO E INTERLIGAÇÃO DE TODOS OS PONTOS LIGADOS A 

CENTRAL, EM ATENDIMENTO ÀS DIVERSAS UNIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE PATROCÍNIO/MG E EM 

CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA, quantidades e exigências 

estabelecidas neste edital, Termo de Referência (Anexo I) e demais anexos. 

 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

pública. 

 

3.2. A impugnação ou o pedido de esclarecimento deverão ser anexadas no portal 

da Licitanet, ou poderão ser enviados para o e-mail 

licitacaoptc@patrocinio.mg.gov.br ou ser protocoladas no Setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Patrocínio, no endereço Av. João Alves do Nascimento 

nº1.452, Bairro Cidade Jardim, Patrocínio/MG. 

 

3.2.1.  O documento enviado deverá contar nome e CPF quando pessoa física ou 

razão social e CNPJ quando pessoa jurídica.  
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3.3. O Agente de Contratação, responderá aos pedidos de esclarecimentos ou 

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do 

pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

3.3.1. Excepcionalmente e devidamente justificado, o prazo para resposta dos 

pedidos de esclarecimentos ou impugnação poderá ser prorrogado até o último dia 

útil anterior à data de abertura do certame, promovendo-se, se for o caso, o 

adiamento da sessão pública. 

 

3.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 

diretamente no portal da Licitanet.  

3.5. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 

excepcional que deverá ser motivada pelo Agente de Contratação nos autos do 

processo de licitação. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste procedimento os interessados que atenderem a todas 

as exigências contidas neste edital, anexos e legislação específica.  

 

4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento os 

interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a seguir:  

 

a) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo 

Município de Patrocínio/MG, nos termos da Lei.  

b)  declarados impedidos de licitar e contratar com o Município de 

Patrocínio/MG.  

c)  declarados inidôneos para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Pública; 

d) com falência decretada ou que se encontrem em concurso de credores, 

dissolução ou liquidação; 
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e) estejam em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo as empresas que 

comprovarem que o plano de recuperação foi homologado pelo juízo 

competente; 

f) enquadradas nas vedações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 9 e no art. 14, 

ambos da Lei Federal 14.133/2021; 

g) cujo objeto social seja incompatível com o desta licitação; 

h) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

i) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos; 

j) empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 

da Lei nº 8.429/92; 

k) demais hipóteses proibidas pela legislação vigente. 

4.2.1. A observância das vedações do subitem 4.2 é de inteira responsabilidade do 

licitante que, em caso de descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

 

4.2.2. O Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das vedações 

elencadas acima mediante consulta aos meios legais disponíveis. 

 

5. DO CADASTRAMENTO 

 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 

no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

5.1.1. Informações sobre cadastro de fornecedores poderá ser obtido no Sistema de 

Compras do Governo Federal no endereço https://www.gov.br/compras/pt-

br/fornecedor.  

 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a 

respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

 

http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor
https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor
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5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de Patrocínio/MG por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

 

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema e mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou desatualização. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

 

6.2. No momento do cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá, em campo 

próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação ou desclassificação, declarar 

que: 

 

6.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do edital, conforme modelo sugerido no Anexo II; 

 

6.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;conforme modelo sugerido 

no Anexo III; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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6.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;conforme modelo sugerido no Anexo IV; 

 

6.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme modelo sugerido no Anexo V; 

 

6.2.5. Não existem fatos impeditivos para a sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar alguma ocorrência que ocorrer posteriormente, 

conforme modelo sugerido no Anexo VI; 

 

6.2.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, conforme modelo sugerido no 

Anexo VII; 

 

6.2.6.1. No(s) item(ns)/grupo(s)/lote(s) exclusivo(s) para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

6.2.6.2. No(s) item(ns)/ grupo(s)/lote(s) em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

6.3. O licitante que apresentar declaração falsa estará sujeito às sanções previstas 

neste edital e anexos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública.  

 

6.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

 

6.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

 

6.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

6.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

6.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

6.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

 

6.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
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6.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

6.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 6.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

7.1.1. valor unitário do item; 

7.1.2. Marca, Modelo se for o caso.  

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 



 

 

Página 9 de 66 

www.patrocinio.mg.gov.br – (34) 3839-1800 – Praça Olímpio Garcia Brandão 1452, Cidade Jardim 

 CEP 38747-050 

 

7.4. Os preços ofertados ou o percentual de desconto, tanto na proposta inicial, 

quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 

7.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus exatos termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

7.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de 

Contratação, dar-se-á automaticamente, na data e na hora indicadas neste Edital, no 

sítio https://www.licitanet.com.br/ . 

 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as 

licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio 

do sistema eletrônico. 

 

8.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

https://www.licitanet.com.br/
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8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser a partir de R$ 0,01 (umcentavo). 

 

8.7. O licitante poderá solicitar no chat da plataforma a exclusão de lance na 

hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

8.8. Durante a sessão pública de lances, o evidente equívoco de digitação pelo 

licitante que der causa a preço incompatível ou manifestamente inexequível poderá, 

motivadamente, ser excluído do sistema pelo Agente de Contratação, no caso de 

não exclusão pelo licitante nos moldes do item anterior.  

 

8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

8.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

 

8.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

 

8.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 

8.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

8.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

8.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
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até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os 

licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento 

da sessão e eventuais prorrogações. 

8.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

8.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 

8.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

 

8.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
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Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

 

8.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
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porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.19.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar n.º 123/2006;  

 

8.19.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

8.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.21. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com a primeira colocada. 

 

8.22.1 A negociação poderá ocorrer, entre outras hipóteses, quando a proposta do 

primeiro colocado não atender ao critério de aceitabilidade relacionado ao preço.  

 

8.22.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo estimativo da 

contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, respeitada a 

ordem de classificação estabelecida.  

 

8.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelas demais licitantes.  

 

8.22.4. Depois de concluída, a negociação terá seu resultado divulgado a todos os 

licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

8.22.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de até 3(três) horas,  envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares exigidos neste edital e anexos. 

 

8.22.5.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido 

acima, por igual período, nas seguintes situações: 

 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de 

Contratação; 

 

b) de ofício, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

 

8.22.5.2. Quando da convocação da proposta adequada, o licitante deverá 

apresentá-la em conformidade com as regras dispostas no Termo de Referência – 

(Anexo I), enviando, conforme modelo, caso seja ali exigido.  

 

8.22.5.2.1. O Agente de Contratação poderá exigir que a proposta adequada seja 

enviada por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema https://www.licitanet.com.br/. 

 

8.22.5.3. Juntamente com a proposta adequada a empresa deverá apresentar 

Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo constante 

no Anexo VIII; 

 

8.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

8.23.1. A negociação, a declaração de vencedor, manifestação de intenção de 

recurso e quaisquer outras comunicações necessárias ocorrerão no Chat de 

mensagens da cota reservada.  

 

https://www.licitanet.com.br/
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8.24. Não havendo vencedor para a cota reservada esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal, desde que pratiquem o preço unitário do vencedor da 

cota principal.  

 

8.24.1. A negociação, a declaração de vencedor, manifestação de intenção de 

recurso e quaisquer outras comunicações necessárias ocorrerão no Chat de 

Mensagens da cota principal.  

 

8.25. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

deverá ocorrer pelo menor valor unitário apresentado, sob pena de desclassificação 

do licitante no lote em que ofertar o maior preço unitário.  

8.26. Havendo vencedores distintos para as cotas principal e reservada, o 

percentual de diferença entre os preços unitários ofertados não poderá ser superior 

a 10% (dez por cento) em relação ao menor preço, sob pena de desclassificação da 

proposta de maior valor. 

 

8.27. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no subitem 4.2 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) SICAF, SUCAF e/ou CAGEF; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e  

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

 

9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às beneficiárias da LC 123/06, o Agente de 

Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.1.1 e 

6.2.6 deste Edital. 

 

9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste edital e anexos.  

 

9.5.Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

9.5.1 contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

9.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

9.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital e 

anexos, desde que insanável. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 

para que o licitante possa comprovar, eventualmente, a exequibilidade da proposta. 

 

9.7. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra e/ou prospectos, 

o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresenta-lo(s) nas condições 

disciplinadas no referido documento, sob pena de desclassificação. 

 

9.7.1. A convocação será feita pelo Agente de Contratação no “chat de mensagens” 

do item/grupo/lote arrematado.  

 

9.7.2. O(s) resultado(s) da(s) avaliação(ções) será(ão) divulgado(s) no sistema 

eletrônico. 

 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Os documentos de habilitação previstos no Termo de Referência serão 

exigidos apenas do licitante cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento.  

 

10.1.1. Os documentos exigidos para fins de comprovação da habilitação jurídica, 

fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderão ser substituídos pelo 

registro cadastral no SICAF, SUCAF e/ou CAGEF. 

 

10.2. Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social 

e trabalhista e econômico-financeira, caso não estejam contemplados e a 

documentação comprobatória de qualificação técnica do licitante, caso exigidas 

no Termo de Referência, deverão ser enviados por meio da opção “Documentação 

de Habilitação” do sistema https://portal.licitanet.com.br/, quando solicitados pelo 

Agente de Contratação: 

https://portal.licitanet.com.br/
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10.2.1 – Documentação de regularidade fiscal/trabalhista e econômica: 

 

a) Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço 

(FGTS); 

b) Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

inclusive contribuições sociais; 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou positiva com efeitos de 

negativa; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal sede da empresa; 

f) Contrato social e a última alteração ou contrato de consolidação;  

g) Comprovante de inscrição no - CNPJ; 

h) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede ou domicílio da 

licitante. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito 

documento expedido máximo 90 (noventa) dias antes da data do certame. 

      

10.2.2 – Documentação de qualificação técnica:  

a) Comprovação de aptidão para prestação de serviços similares com o objeto desta 

contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. Os atestados poderão ser 

apresentados em nome da empresa ou do profissional técnico responsável; 

b) Comprovante de registro ou inscrição, no CREA - Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia  ou  CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU,  

ou CRT – Certificado Regional de Técnicos, ou CFT – Conselho Federal dos 

Técnicos, da empresa licitante ou do(s) responsável(is) técnico(s).  

c) O(s) responsável(eis) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista 

para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio 

que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador 
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ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; ou o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 

licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se 

sagre vencedor do certame. 

 
10.2.1. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, caso ainda 

não anexados na plataforma, no prazo citado na plataforma,  contados da 

convocação efetuada pelo Agente de Contratação.   

 

10.2.1.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido 

acima, por igual período, nas seguintes situações: 

 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de 

Contratação; 

 

b) de ofício, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

 

10.2.2. Os documentos remetidos através do sistema https://portal.licitanet.com.br/ 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada, caso haja dúvida 

justificada, a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de 

Contratação.  

 

10.3. A verificação pelo Agente de Contratação em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de 

habilitação.  

 

10.4. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para:  

 

https://portal.licitanet.com.br/
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10.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame;  

 

10.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

10.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital. 

10.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

10.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dos beneficiários da Lei 

Complementar n° 123/06 somente será exigida para a adjudicação, e não como 

condição para participação na licitação. 

 

10.8.1.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o licitante for declarado o vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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10.8.2.  A prorrogação do prazo previsto acima deverá ser solicitada formalmente, 

via sistema eletrônico, dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos 

para a regularização da documentação fiscal e trabalhista. 

 

10.8.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e na legislação, sendo facultado ao Agente de Contratação convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

 

10.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

10.9.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 

10.10. Quando permitida a participação de empresas em consórcio, além das 

disposições legais, as empresas deverão se atentar para as regras de habilitação 

dispostas neste edital, no item “Das Condições de Participação”. 

 

10.11. Comprovada a regularidade da habilitação, o licitante será reputado habilitado 

e será declarado vencedor do item/grupo/lote.  

 

11. DOS RECURSOS 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 

11.3. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer, em 

campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 

a 10 (dez) minutos, de forma imediata, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 

superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

11.4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contadosda data deintimação pessoal 

ou dedivulgação da interposição do recurso. 

 

11.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

 

11.6.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.6.1 Caso não seja possível incluir no campo específico do sistema eletrônico 

todas as informações e/ou documentos necessários para interpor as razões 

recursais ou contrarrazões, o licitante poderá solicitar “no chat de mensagens” o 

envio por e-mail das razões e documentos complementares.  

 

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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11.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

13.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1 O descumprimento das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 

Licitante e/ou da Adjudicatária/Contratada, sujeitando-a às seguintes penalidades, 

na forma do Decreto Municipal nº 4.315/24: 

 

13.1.1. advertência; 

  

13.1.2.  multas nos seguintes percentuais: 

 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega 

de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela 

inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento 

equivalente. 

 

b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao 

licitante ou contratado que retardar o procedimento de contratação, descumprir 

preceito normativo ou obrigações assumidas. 

 

c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida ao licitante ou contratado que entregar o objeto contratual em desacordo 
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com as especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades 

ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

 

d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão 

do cometimento das infrações administrativas previstas no art. 3º do Decreto 

Municipal nº 4.315/2024. 

 

13.1.3. impedimento de licitar e contratar; 

 

13.1.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

 

13.2. A multa moratória pode ser aplicada cumulativamente com as demais multas 
previstas. 
 
 
13.3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Diretor 

competente. 

13.4.  A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo 

Subsecretário Municipal ou ocupante de cargo equivalente, nos demais órgãos 

e entidades da administração direta ou indireta. 

 

13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário ou 

autoridade máxima da entidade, nos demais órgãos e entidades da administração 

direta ou indireta. 

 

13.6. A notificada poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias, 

cujo termo inicial será:  

 

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail; 

 

b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da 

correspondência em que a notificação foi enviada; 
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c) o primeiro dia após o fim do prazo de 5 (cinco) dias, quando a notificação for 

publicada no DOM. 

 

13.7. No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento 

de licitar e contratar será concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de 

recurso a contar da publicação da decisão condenatória no DOM. 

 

13.8. Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 

15 (quinze) dias, contado da data da publicação da decisão no DOM. 

 

13.9.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

 

13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

14. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

14.1. Nos procedimentos licitatórios e nas contratações realizados pelo Município de 

Patrocínio serão observadas as determinações que se seguem. 

 

14.2. O Município exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão 

de ética durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta 

política, define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes termos: 
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14.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação 

de qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um funcionário público no 

processo de licitação ou execução do Contrato; 

 

14.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um 

processo de licitação ou a execução de um contrato em detrimento do Contratante; 

 

14.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes 

(antes ou após a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do 

Contratante, destinado a estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não 

competitivos e privar o Contratante dos benefícios da competição livre e aberta; 

 

14.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou 

indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação 

delas no processo de licitação ou afetar a execução de um contrato; 

 

14.2.5. “prática obstrutiva” significa: 

 

14.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais 

para investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo 

de impedir uma investigação do Contratante ou outro Órgão de Controle sobre 

alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, 

assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de 

informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou 

 

14.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do 

Contratante ou outro Órgão de Controle de investigar e auditar. 

 

14.3. O Município rejeitará a proposta e aplicará as sanções previstas na legislação 

vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em 
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práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o 

procedimento licitatório. 

 

14.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as 

previstas no Anexo I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, será denunciada 

à Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça para adoção das medidas 

cabíveis. 

 

15.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2. Os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo 

e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

15.3. Poderá a Administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 

conveniência e oportunidade devidamente justificada, e deverá anulá-la por 

ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia 

manifestação dos interessados, sem que caiba ao licitante direito à indenização, 

salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei. 

 

15.4. O licitante intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverá 

fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

 

15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

15.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

15.8. A tolerância do Município de Patrocínio com qualquer atraso ou inadimplência 

por parte da Contratada não importará de forma alguma em alteração ou novação. 

 

15.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

 

15.10. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos 

licitantes via Sistema Eletrônico ou por qualquer meio de comunicação que 

comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do 

Município. 

 

15.11. Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo Agente de 

Contratação ou pela autoridade a ele superior, em conformidade com a legislação 

aplicável. 

 

15.12. A participação do licitante neste procedimento licitatório implica em aceitação 

de todos os termos deste edital e Anexos. 

 

15.13. Se a empresa vencedora não for cadastrada no SUCAF, a documentação 

apresentada para fins de habilitação poderá ser enviada ao órgão competente para 

as devidas providências relativas ao seu cadastramento. 
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15.13.1. Nessa hipótese, a exigência prevista no art. 4º do Decreto Municipal  

4.315/2024  será cumprida mediante o encaminhamento da referida documentação 

e da proposta constando a solicitação para cadastramento. 

 

15.14. Se a empresa vencedora já se encontrar cadastrada no SICAF, deverá 

manter a documentação atualizada. 

 

15.15. O Licitante/Contratado/Fornecedor/Conveniado fica ciente de que ocorrerá a 

publicação dos dados pessoais como nome completo e CPF de seu sócio 

representante nos instrumentos jurídicos celebrados, que serão publicados em portal 

de transparência com acesso livre, para fins de cumprimento da Lei de Acesso à 

Informação. 

 

15.16. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade a ele superior, em 

qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, nos termos da legislação aplicável. 

 

15.16.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

15.17. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato que se fizerem, nos serviços ou nas compras, e, 

no caso de reforma de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento). 

 

15.17.1.  Para aditamento do quantitativo deverá ser observado o disposto no 

Decreto Municipal nº 4.315/2024, e suas alterações. 
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15.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

 

15.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no portal do município 

de Patrocínio e no  portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).   

 

15.20. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 

deste edital será o da Comarca de Patrocínio/MG. 

 

15.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

15.21.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

15.21.2. ANEXO II–Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de 

habilitação e de que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

edital; 

15.21.3. ANEXO III – Modelo de declaração de que não emprega menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

15.21.4 ANEXO IV – Modelo de declaração de que não possui empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

15.21.5. ANEXO V – Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

15.21.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos 

para a habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar alguma 

ocorrência que ocorrer posteriormente; 

15.21.7. ANEXO VII – Modelo de declaração para o licitante enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa de que cumpre 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 

15.21.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de 

Proposta. 
 

15.21.9. ANEXO IX – Minuta da Ata de Registro de Preço 

 

 

Patrocínio-MG, 17 de Abril de 2024. 
 
 
 

Edson José Leonel de Oliveira 
Supervisor de Planejamento e Gestão  

Secretaria Municipal de Educação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

 

1.1 O registro de preços para a prestação de serviços na instalação, configuração, testes e capacitação 

em todos os equipamentos vídeo eletrônicos para sistemas de segurança (CFTV), em recintos internos 

e externos das diversas unidades da Secretaria de Educação, com montagem e configuração da central 

de monitoramento e interligação de todos os pontos à Central. 

 

2. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A Administração municipal visando maior segurança de seus alunos e educandários, busca com 

essa contratação a implantação do sistema de monitoramento de vídeo nas escolas e centros infantis 

municipais, incluindo inicialmente pontos principais de movimentação. A necessidade e importância 

de priorizarmos essa segurança de nossos alunos são grande, com isso, esse projeto busca a utilização 

de mecanismos eletrônicos para vigilância por vídeo (Câmeras de CFTV). Sendo assim a presente 

licitação tem o intuito de atender a essa demanda, com a contratação de empresa especializada para 

realizar os serviços descritos neste termo, sob a modalidade de pregão no formato de registro de 

preços, na busca da melhor qualidade e mais vantajosa proposta comercial. 

 

2.2 A justificativa para a utilização do Sistema de Registro de Preços, bem como dos quantitativos a 

serem registrados, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares. 
 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

TIPOS DE SERVIÇOS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

CÂMERAS CFTV 

Implantação e apoio técnico em sistemas de monitoramento CFTV, com 

instalação e configuração de câmeras digitais, fontes, cabeamentos, conectores, 

NVR, DVR, HDS e todos os equipamentos que compõem o sistema de 

monitoramento. Inclusive parte elétrica necessárias ao funcionamento do sistema.  

INFRA ESTRUTURA 

(REDE LÓGICA) 

Implantação e apoio técnico de todos os dispositivos de infraestrutura de rede 

lógica, com instalação de cabeamento, racks, conectorização e tubulações 

específicas para redes CFTV e rede lógica. 

 

3.1 - DO DESCRITIVO DAS INSTALAÇÕES (Memorial Descritivo) 

 

3.1.1 Instalação e configuração de Câmeras 

a) Na instalação das câmeras fazer o posicionamento final e testes de visualização de cada ponto 

junto com a coordenação para sua aprovação; 

b) Nos testes das câmeras, se alguma apresentar problemas de qualidade de imagens ou outros 

problemas, a CONTRATADA será responsável pela busca da solução, seja troca de cabos, 

conectores ou dispositivo com problema depois de recebido em garantia do seu fornecedor; 

c) Na instalação das câmeras, criar usuários e senhas próprios para os dispositivos conforme 

orientação da coordenação do projeto. Não será autorizado a criação de usuários para a 

CONTRATADA ou outra pessoa; 
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d) Na configuração do NVD/DVR/NVR, criar usuários e senhas específicos para as pessoas 

autorizadas, conforme orientação e alinhamento com a coordenação do projeto; 

e) Instalar cabo HDMI e cabo de rede cat6 para interligar o rack (NVR) ao equipamento de 

visualização local (TV específica, em local determinado); 

f) Instalar e testar monitor de vídeo para visualização das imagens próximo ao rack; 

g) Liberar visualização somente nos equipamentos aprovados pelos coordenadores do projeto, 

conforme necessidade e hierarquia dentro da instituição; 

h) Na configuração de qualquer dispositivo componente dos projetos, ao criar usuários e senhas, 

identificar, anotar e comunicar ao responsável pelo projeto; 

i) Todos os equipamentos instalados no projeto deverão ser aprovados e liberados conforme 

definições deste termo e análise da coordenação do projeto; 

j) A câmera deverá ser bem posicionada e bem presa no local pré-definido pela coordenação, 

usando todos os parafusos e acessórios que veio no equipamento; 

k) Cuidar da limpeza e conservação dos dispositivos na fase de instalação para que sejam 

entregues em boas condições e sem sujeiras; 

l) Todo resto de material deverá ser comunicado e devolvido ao setor responsável para 

aproveitamento em outras instalações; 

m) A CONTRATA deve realizar limpeza geral dos locais de trabalho ao término do projeto, 

principalmente nos prontos das câmeras e nos racks; 

 

3.1.2 Instalação de Infraestrutura para rede lógica e elétrica do Rack 

a) A CONTRATADA deverá instalar e utilizar organizadores de cabos para todo cabeamento 

interno do rack; 

b) Deverá instalar régua de tomadas elétricas internas para o rack no local traseiro correto; 

c) Apurar a potência energética necessária nos racks para a devida instalação do quadro elétrico 

específico, disjuntores e tomadas elétricas; 

d) Executar os testes de certificação em todas as tomadas lógicas dos projetos; 

e) Passar cabo e interligar o NVR a rede para visualização nos computadores, notebook, 

celulares. Todo cabeamento deverá ser organizado e prezo com organizadores; 

f) Todos os conectores deverão ser climpados e testados antes de fechar definitivamente as 

caixas de instalação; 

g) As caixas de instalação e ou passagem deverão ser fechadas de forma correta e alinhadas; 

h) Todos os cabos deverão ser passados inteiros, sem emendas ou deformações; 

i) Ligação dos cabos de cada equipamento nos “patchpanels” e corretamente identificados, na 

caixa e cabo interno do equipamento e do lado do rack antes de chegar no “patch panel”; 

j) Todas as portas dos “patchpanels” devem ser identificadas conforme o ponto instalado; 

k) Distribuição correta e organizada dos equipamentos dentro do rack; 

l) Organização e identificação dentro e fora do rack, dos cabos e dos equipamentos; 

m) Não deixar nenhum cabo solto ou dependurado nas paredes e dentro do rack; 

n) Não passar cabeamento lógico juntamente com cabos de energia; 

o) Em qualquer ponto, a CONTRATADA deverá deixar no mínimo 50cm de cabo sobrando para 

fora da caixa de passagem, colocando dentro da caixa para futuras manutenções; 

p) Considerar todas as normativas atuais ABNT e outras na instalação dos cabos, redes e 

equipamentos; 

q) Cabeamento organizado, tanto no ponto de visualização quanto dentro do rack e nas ligações 

internas e externas, nas caixas de passagem e tubulações instaladas; 

r) Identificação obrigatória em todos os cabos, tanto no lado do ponto quanto no rack; 

s) Identificação na porta do rack, contendo todos os pontos e seus locais, conforme definição do 

local (salas, corredores, pátios, secretarias, entradas, etc); 
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t) Cuidar da limpeza e conservação dos dispositivos na fase de instalação para que sejam 

entregues em boas condições e sem sujeiras; 

u) Todo resto de material deverá ser comunicado por escrito e devolvido ao setor responsável 

para aproveitamento em outras instalações; 

v) A CONTRATA dever realizar limpeza geral dos locais de trabalho ao término do projeto, 

principalmente nos prontos das câmeras e nos racks; 
 

3.1.3 No caso de algum procedimento padrão e ou necessário a execução dos serviços, a 

CONTRATADA fica responsável pela comunicação e a sua devida execução como forma de prezar 

pelas boas práticas e a busca da melhor qualidade no resultado final do projeto; 

 

3.1.4 Todos os serviços deverão ser executados sob o acompanhamento e aprovação do setor 

responsável, inclusive na entrega dos materiais e serviços e testes dos mesmos. 

 

3.1.5 O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 
 

4. PRAZOS E LOCAIS 

 

4.1 - DA PLANILHA DE CONTROLE DOS LOCAIS PARA ATENDIMENTO (INICIAL): 

 

Seq SEC Z TIPO  ESCOLA / UNIDADE L ENDEREÇO BAIRRO / LOCAL 

1 EDUC U SEC SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R. JOAQUIM OTAVIO DE BRITO, 103 CONSTANTINO 

2 EDUC U E.M CASIMIRO DE ABREU R. SECUNDINO DE FARIA TAVARES, 1211 CENTRO 

3 EDUC U E.M CONCEIÇÃO ELOI DOS SANTOS R. JOSÉ AFONSO DA CUNHA, 391 EL DORADO 

4 EDUC U E.M CEL JOÃO CANDIDO DE AGUIAR R. FURTADO DE MENEZES, 810 SÃO VICENTE 

5 EDUC U E.M DONA MULATA R. JOAQUIM CARLOS DA SILVA, 153 CONSTANTINO 

6 EDUC U E.M HONORATO BORGES  Prc PRAÇA HONORATO BORGES, S/N  CENTRO 

7 EDUC U E.M JOÃO BERALDO R. CESÁRIO ALVIM, 1901 CENTRO 

8 EDUC U E.M JUDITE COSTA FURTADO R. PINTO DIAS, 1871 OLIMPIO NUNES 

9 EDUC U E.M LIBIA LASSI LOPES AV MARCIANO PIRES, 225 SANTO ANTONIO 

10 EDUC U E.M Mª ISABEL QUEIROZ ALVES (CAIC) AV BRASIL, 900 SERRA NEGRA 

11 EDUC U E.M MARIANA TAVARES R. ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO, 255 CONSTANTINO 

12 EDUC U E.M PEM MORADA NOVA AL. DOS JACARANDÁS, 550 MORADA NOVA 

13 EDUC U E.M PROF. OLIMPIO DOS SANTOS AV JOSE MARIA DE ALKIMIM, 398 CENTRO 

14 EDUC U E.M PROF. WALMA DE OLIVEIRA R. LEVINO JOSÉ DA SILVA, 19 AMIR AMARAL 

15 EDUC U E.M PROJETO GURI  R. NONATO MATIAS, 908 MATINHA 

16 EDUC U E.M ROGERIO LEONARDO DE OLIVEIRA R. TEODORA MARIA DE QUEIROZ, 165 ENÉAS 

17 EDUC U CMAEE CMAEE R. RODOLFO LEMOS CASTRO, 1079 BOA ESPERANÇA 

18 EDUC U CEIM GERALDA PEREIRA AL. DAS GAMELEIRAS, 620 MORADA NOVA 

19 EDUC U CEIM IRMÃ MAXIMILIANA R. MANOEL DAMAS, 82 SÃO JUDAS 

20 EDUC U CEIM JOÃO ANANIAS PEREIRA R. MIGUEL COELHO MARRA, 3200 SERRA NEGRA 

21 EDUC U CEIM LECIANE MARTINS (RECANTO FELIZ) R. IRACI, 1111 BOA ESPERANÇA 

22 EDUC U CEIM LEONOR DE CASTRO R. MEXICO, 3520 NAÇÕES 

23 EDUC U CEIM MARIA VICENTINA X.G AGUIAR (LILI) R. TEODORA MARIA DE QUEIROZ, 215 JARDIM SUL 
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24 EDUC U CEIM PEDRO BERNARDES R. APRÍGIO ALVES DA CUNHA, 3455 AMIR AMARAL 

25 EDUC U CEIM RENASCER (CAIC) AV BRASIL, 900 SERRA NEGRA 

26 EDUC U CEIM RITA CÂNDIDA MARRA AV MARCIANO PIRES, 1771 SÃO CRISTOVÃO 

27 EDUC U CEIM SANTA TEREZINHA R. PROF. OSCAR RODARTE, 1576 
SANTA 

TEREZINHA 

28 EDUC U CEIM SÃO CRISTOVÃO AV JACINTO BARBOSA, 1797 SÃO CRISTOVÃO 

29 EDUC U CEIM TULIO CRUZ NOVAES R. PADRE MODESTO, 66 SÃO VICENTE 

30 EDUC R E.M ELISA VIANA BOTELHO ZR ZONA RURAL - COMUNID QUEBRANZOL 
STO ANT. Q. 

ANZOL 

31 EDUC R E.M FRANCISCO ALVES PEREIRA ZR ZONA RURAL - COMUNID MATA SILVANO 
MATA DO 

SILVANO 

32 EDUC R E.M HONORATO BORGES 2°END ZR ZONA RURAL - COMUNID STA LUZIA 
STA LUZIA 

BARROS 

33 EDUC R E.M JOÃO BATISTA ROMÃO ZR ZONA RURAL - COMUNID CHAP FERRO 
CHAPADÃO DE 

FERRO 

34 EDUC R E.M JOAQUIM MARTINS ZR ZONA RURAL - COMUNID CÓRREGO FEIO MARTINS 

35 EDUC R E.M PROF.AFRÂNIO AMARAL ZR ZONA RURAL - MACAÚBAS DE BAIXO 
MACAUBA DE 

BAIXO 

36 EDUC R E.M PROF.AFRÂNIO AMARAL 2°END ZR ZONA RURAL - COMUNIDADE DE PEDROS 
COMUNID. 

PEDROS 

37 EDUC R CEIM CHAPADÃO DE FERRO R. ZONA RURAL - SÃO BENEDITO, S/N 
CHAPADÃO DE 

FERRO 

38 EDUC R CEIM Mª CONCEIÇÃO BORGES DE PAIVA ZR ZONA RURAL - ROD MG 230, KM 25  
SALITRE DE 

MINAS 

39 EDUC R CEIM SÃO JOÃO DA SERRA NEGRA AV ZONA RURAL - JOSÉ Mª DE ALKIMIN, 760 S. J. S. NEGRA 

40 EDUC R CEIM SÃO SEBASTIÃO R. ZONA RURAL - PROF. JOSE NOVAES, 646 DISTR. SILVANO 

 

4.2 Os serviços serão baseados na tabela padrão de horas que segue abaixo, para avaliar o quantitativo 

de horas máximas gastas e aceitas na execução de cada solicitação de serviço a ser executada pela 

CONTRATADA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QTD H 

MAX 

1 Instalação de um ponto de visualização (CAMERA). 0,5 

2 Cabeamento completo de um ponto de visualização e ou dispositivos. 1 

3 Instalação e configuração completa de gravador de vídeo (NVD / NVR). 2 

4 Montagem, instalação, conectorização e organização da central de cabos (RACK) 3 

5 
Instalação completa de uma caixa para organização de cabos pra câmeras (caixa e 

conectores cabos). 
0,5 

6 
Instalação completa de ponto elétrico para o rack, com instalação de caixa, tubulação, 

canaletas e disjuntores necessários. 
1 

7 Demonstração e capacitação nos softwares específicos configurados. 2 

8 
Serviço de interligação e configuração completa do local (unidade ou órgão) na central de 

monitoramento da Secretaria. 
2 

 

4.2.1 Da lista padrão de horas utilizadas na instalação de sistemas CFTV (conforme a quantidade 

básica de câmeras em cada unidade de instalação): 

 

Item Descrição dos Serviços 
QTD H 

MAX 

CFTV 4 

CAM 

CFTV 6 

CAM 

CFTV 8 

CAM 

1 
Instalação de um ponto de visualização 

(CAMERA). 
0,5 2 3 4 

2 
Cabeamento completo de um ponto de 

visualização e ou dispositivos. 
1 4 6 8 

3 
Instalação e configuração completa de 

gravador de vídeo (NVD / NVR). 
2 2 2 2 
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4 
Montagem, instalação, conectorização e 

organização da central de cabos (RACK) 
3 3 3 3 

5 

Instalação completa de uma caixa para 

organização de cabos pra câmeras (caixa 

e conectores cabos). 

0,5 2 3 4 

6 

Instalação completa de ponto elétrico 

para o rack, com instalação de caixa, 

tubulação, canaletas e disjuntores 

necessários. 

1 1 1 1 

7 
Demonstração e capacitação nos 

softwares específicos configurados. 
2 2 2 2 

8 

Serviço de interligação e configuração 

completa do local (unidade ou órgão) na 

central de monitoramento da Secretaria. 

2 2 2 2 

 TOTAL ==>  18 22 26 

 

4.2.2 A lista de quantitativo de horas acima servirá apenas como base para execução dos serviços, 

podendo a mesma ser alterada conforme as horas realmente utilizadas e comprovadas, buscando 

transparência e economicidade para o município. Se algum serviço, complemento ou redução dos 

mesmos, forem necessários, será adicionado ou reduzido conforme análise de coordenação da unidade 

e do projeto. 
 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES  

 

5.1 As aquisições de serviços serão feitas de forma parcelada, de acordo com a necessidade e 

conveniência da CONTRATANTE, mediante a emissão da Nota de Empenho de Despesa/Ordem de 

Serviço. 

 

5.2 As especificações e quantidades estão descritas no quadro de detalhamento de serviços. 
 

Item 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO 
Unid Qtd H 

VR H 

UNIT 

VR T 

ITEM 

1 

Prestação de serviços na instalação e configuração de 

todos os equipamentos e dispositivos necessários para 

sistemas eletrônicos de CFTV com rede lógica e rede 

elétrica própria para vídeo monitoramento e outros. 

Conforme requisição de serviços específicos e 

autorização da unidade solicitante. 

H 2000   

 

6. DOS RECEBIMENTOS DOS SERVIÇOS E DOS MATERIAIS 

 

6.1 No início dos trabalhos em cada unidade escolar, central ou órgão, a CONTRATADA deverá listar 

todos os materiais necessários para execução do projeto no local, conforme quantidade de câmeras e 

dispositivos necessários para a unidade, requisitados na planilha de controle dos locais, presente nesse 

termo. Os materiais deverão ser inicialmente listados para controle e solicitados à coordenação do 

projeto, os quais serão liberados, conforme demanda e serviços a serem executados por local de 

instalação (cada unidade escolar, órgão ou local indicado). Toda lista de material entregue a 

CONTRATADA deverá ser conferida e assinada seu recebimento para devido controle de entrega, 

consumo e devolução dos itens não utilizados. Todos os itens entregues a CONTRATADA que não 

forem utilizados, deverão ser devolvidos com a melhor preservação possível de equipamento novo, 

com seus manais e caixas completos e preservados. 
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6.2 Os serviços deverão ser executados com a melhor qualidade, buscando como boa prática, sempre 

demonstrar todas as etapas concluídas para a coordenação local e para a coordenação do projeto; 

 

6.3 Os serviços deverão ser executados em todas as unidades, sejam urbanas ou rurais; 

 

6.4 Todas as despesas com deslocamento e despesas com pessoal serão de responsabilidade da 

CONTRATADA; 

 

6.5 A execução dos serviços deverá seguir o memorial descritivo deste termo como norma básica e 

primordial para a conclusão e interligação de todo o sistema. Atendendo também a todas as normas 

atuais do mercado. A empresa deverá ser credenciada e poder emitir termos de responsabilidade 

técnica em seu nome ou em nome do responsável técnico pelos serviços; 

 

6.6 Toda alteração, seja qual for, nos requisitos colocados no memorial descritivo ou projeto, deverá 

ser imediatamente comunicada verbalmente e por escrito à gestão do contrato, para sua devida 

autorização; 

 

6.7 Todos os chamados para atendimento serão feitos pela coordenação do projeto, devendo sempre a 

CONTRATADA comunicar-se com a coordenação da unidade, que por meio desta, comunicará a 

Secretaria de Educação e a coordenação do projeto, fases como início, término ou alterações nos 

serviços; 

 

6.8 Em nenhuma hipótese estará a CONTRATADA autorizada a iniciar a instalação imediata dos 

materiais sem a devida conferência pelo gestor, a mesma somente realizará os serviços após 

autorização e liberação dos materiais; 

 

6.9 Os serviços serão executados e cobrados por hora técnica de trabalho, conforme lista padrão de 

horas e serviços; 

 

6.10 Todos os serviços executados deverão ser entregues com o croqui de instalação dos dispositivos, 

digital e impresso, contendo o local e o cabeamento utilizado (caminho e caixas de passagem) de cada 

ponto; 

 

6.11 Todos os manuais dos materiais, datasheets (prospectos) e embalagens deverão ser entregues à 

coordenação do projeto por questões de garantias futuras; 

 

6.12 Qualquer equipamento que apresentar problemas ou defeitos deverá ser apresentado para troca 

pela CONTRATADA, preservando o equipamento a ser trocado, evitando amassar, sujar, ou danificar 

a parte externa. Se o fornecimento de tal material foi da executora dos serviços à mesma deverá 

providenciar, se não, a CONTRATADA deverá executar os serviços de troca inicial e configuração 

dos novos equipamentos recebidos do outro fornecedor em garantia; 

 

6.13 Os serviços deverão ser entregues, conferidos e testados para a devida emissão de nota fiscal e 

recebimento; 

 

6.14 Após o término de toda instalação realizada, seja ela de qualquer um dos tipos de equipamentos, 

fica a CONTRATADA obrigada a realizar os testes junto à Coordenação do local e o gestor (a) do 

projeto para a devida verificação e aprovação dos serviços; 
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6.15 A CONTRATADA será responsável por remover todos os cabeamentos e dispositivos antigos 

instalados que não serão mais utilizados na unidade, para devolução à coordenação; 

 

6.16 Na finalização de toda a obra (uma unidade ou escola) os serviços do local deverão ser entregues 

por completo para serem conferidos pela coordenação do projeto e aprovados para assim a 

CONTRATADA proceder a emissão da nota fiscal para recebimento; 

 

6.17 Qualquer problema nos serviços e a não aceitação das características dos serviços determinados, 

para montagem requerida, inclusive conforme normas vigentes, deverá ser resolvido antes da entrega 

para recebimento; 

 

6.18 A CONTRATANTE reserva o direito de pedir a correta execução dos serviços solicitados, desde 

que comprovados o não seguimento das características pedidas no início da execução. Sendo que as 

horas gastas em tais serviços de refazer não poderão ser cobrados a mais na entrega da obra; 

 

6.19 No início e durante toda execução dos serviços, em qualquer um dos locais solicitados, a 

CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos possíveis e necessários dos serviços para a 

coordenação do local (diretoras e coordenadores), a fim de manter a melhor relação possível entre as 

partes e somente executar os serviços em acordo com as determinações e observações da coordenação 

local e do projeto, procurando sempre a melhor forma de atender a instituição; 

 

6.20 A CONTRATADA não estará autorizada a reutilizar tubulação, canaletas, cabeamentos e outros 

itens antigos, danificados ou não, que poderão prejudicar a qualidade final do projeto; A coordenação 

dos serviços poderá autorizar alguns locais, desde que analisado e comprovado a não existência de 

defeitos ou outra forma de execução; 

 

6.21 A CONTRATANTE requisita dedicação exclusiva da CONTRATADA, durante a execução dos 

serviços autorizados e ao iniciar os trabalhos de uma unidade (local determinado para os serviços), ou 

seja, iniciar e terminar para que seja possível acompanhar e medir o tempo e qualidade da instalação; 

 

6.22 Toda obra em cada local (órgão ou entidade) deverá prezar pela excelência na qualidade dos 

serviços, buscando sempre a melhor forma e duração dos itens instalados como racks, cabos, câmeras 

e caixas de passagem de cabos, conforme exposto na descrição dos serviços, boas práticas e normas 

vigentes aplicadas aos serviços de vídeo monitoramento e serviços elétricos; 

 

6.23 O processo será preferencialmente para instalação de equipamentos de CFTV, podendo ser 

utilizado, se houver saldo de horas na instalação de outros equipamentos eletrônicos; 

 

6.24 Em face da natureza do serviço, o mesmo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

reparado/corrigido no prazo de 4 (quatro) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

6.25 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 4 (quatro) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da correta 

execução do serviço e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectivo termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
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6.26 O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

6.27 O serviço a ser eventualmente recebido será aferido pelo fiscal do contrato, que se resguarda o 

direito de recusar o que estiver em desacordo com esse Termo de Referência. 

 

6.28 A contratada deverá garantir o padrão e demais características de qualidade, intrínseca aos 

serviços específicos de instalações elétricas e vídeo monitoramento fornecidos. Deverão ser atendidas 

as normas, recomendações, praticas de produção e de conduta emitidas pelos órgãos regulatórios do 

setor, como INMETRO E ABNT. 

 

6.29 Caberá ao fiscal do contrato designado, rejeitar totalmente ou em parte, o objeto contratado que 

não esteja de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como, avaliar pedidos de 

prorrogação de prazo de substituição do produto eventualmente fora da especificação. 

 

6.30 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante não elide, nem diminui a 

responsabilidade da empresa Contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 

partes. 
 

6.31 A CONTRATADA, ao final das instalações e configurações, será responsável pelo bom 

funcionamento dos equipamentos citados no objeto desta licitação. Portanto, deverá fornecer garantia 

dos serviços realizados em todos os equipamentos citados nesse termo; 

 

6.32 Todos os problemas apresentados, em cada local ou unidade de instalação, serão 

automaticamente comunicados a CONTRATADA, dentro do prazo de garantia legal. A mesma deverá 

realizar análise no local e comunicar previamente à CONTRATANTE, o problema ou equipamento 

defeituoso, antes de executar algum serviço sem autorização ou trocar algum equipamento; 

 

6.33 Para todos os problemas que surgirem, após sua detecção e comunicação pela CONTRATADA, 

serão analisados pela coordenação do projeto para apuração da razão e da possível solução dos 

mesmos. A garantia da CONTRATADA se limita aos serviços prestados de instalação, sendo que para 

solução de problemas com equipamentos defeituosos, será acionado a garantia com o fornecedor 

específico. 

 

6.34 A garantia dos serviços deverá ser de 90 dias (conforme normativas atuais), a contar da data de 

entrega da obra e data de início que o sistema completo entrar em operação, ou seja, após a entrega 

total dos serviços solicitados. 

 

6.35 A garantia será prestada com vistas a manter o serviço em perfeitas condições, sem qualquer ônus 

ou custo adicional para o Contratante.  

 

6.36 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do serviço pelo próprio Contratado. 

 

6.37 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição do serviço que apresentar 

vício ou defeito no prazo de até 2 (dois) dias úteis.  

 

6.38 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado mediante 

solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  
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6.39  Para o tempo de atendimento ao chamado de Levantamento inicial da Instalação e apoio técnico: 

iniciar o serviço com a análise do local de instalação e levantamento da lista de materiais, será sempre 

de no máximo 8 horas corridas após o chamado.  

 

6.40 Nos locais onde os equipamentos são de uso 24 horas, 7 dias por semana, a execução dos serviços 

deverá ser agendada e iniciar em no máximo em 2 dias após o chamado realizado pela 

CONTRATANTE, e conforme programação com a coordenação local; 

 

6.41 Nos locais de zona rural, o início dos trabalhos será marcado com antecedência entre a 

CONTRATADA, o órgão ou unidade e a coordenação do projeto, para que não haja desencontros na 

visita inicial de análise, levantamento do material e início dos serviços pela CONTRATADA; 

 

6.42 O tempo total para execução dos serviços, em cada unidade, será de no máximo 3 dias úteis (ou 

conforme tabela média de execução, análise local e aprovação do gestor do contrato ou da 

coordenação. Podendo ser prorrogado por igual período ou a combinar, somente para serviços em 

locais maiores, com número de dispositivos maior, conforme solicitação da CONTRATADA e análise 

da coordenação do projeto; 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELA CONTRATADA 

 

7.1 Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e 

condições pactuadas.  

 

7.2 Efetuar a prestação do serviço conforme fixado nesse Termo de Referência. 

 

7.3 Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à 

prestação do serviço. 

 

7.4 Garantir a boa qualidade do serviço prestado. 

 

7.5 Atender, ao prazo máximo estipulado em dias úteis, a convocação para retirada da(s) Nota(s) de 

Empenho ou Autorização de fornecimento para iniciar os serviços. 

 

7.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto no Inciso XVI 

do artigo 92 da Lei nº 112.133, de 2021. 

 

7.7 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante ou a 

terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

 

7.8 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução deste 

contrato. 

 

7.9 Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações 

tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

 

7.10 Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução deste termo 

e contrato. 
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7.11  Executar os serviços, atendendo os requisitos e observadas as normas vigentes relativas ao 

assunto e as constantes deste instrumento. Relatando qualquer alteração na execução dos serviços. 

 

7.12 Cumprir todas as cláusulas contratuais que definam as especificações do projeto e suas 

obrigações, buscando a melhor qualidade dos serviços e relatando qualquer modificação executada. 

 

7.13 Disponibilizar e fornecer todos os materiais necessários ao saneamento dos óbices ocorridos. 

 

7.14 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações. 

 

7.15 Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da 

Prefeitura Municipal de Patrocínio em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou 

prepostos. 

 

7.16 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos, enquanto perdurar a vigência. 

 

7.17 Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos Municipais que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo. 

 

7.18 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos serviços, 

conforme as regulamentações vigentes. 

 

7.19 Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto contratado pela contratante, 

sem prévia autorização. 

 

7.20 Atender prontamente e dentro do prazo estipulado exigências da coordenação ou fiscal, inerentes 

ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a contratante, não implicando 

essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade 

da contratada, que é total e irrestrita em relação aos serviços fornecidos, inclusive perante terceiros, 

respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 

observada na execução dos serviços. 

 

7.21 Encaminhar para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Patrocínio, a nota fiscal mensal 

do referido serviço prestado. 

 

7.22 Ter cadastro ativo e regular, através de seu responsável técnico ou da empresa, em entidade ou 

órgão de conselho regional de prestações de serviços profissionais como CRT, CFT ou CREA. 

 

7.23 Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação de acordo com as normas de licitações vigentes. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 Proporcionar todas as facilidades para que o licitante possa cumprir suas obrigações dentro das 

condições estabelecidas no Edital. 

 

8.2 Efetuar o (s) pagamento (s) da (s) Nota (s) Fiscal (ais) / Fatura (s) da CONTRATADA, após a 

efetiva execução dos serviços, bem como pela fiscalização do cumprimento do contrato. 
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8.3 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades dos serviços 

prestados que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias. 

 

8.4 Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos prepostos da 

CONTRATADA. 

 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do serviço contratado, por meio da equipe de 

fiscalização ou fiscal do contrato. 

 

8.6 Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitação exigidas neste Termo de 

Referência, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 

92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.7 Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao serviço prestado. 

 

8.8 Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução do serviço. 
 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1 O Contratado deve apresentar em até 05 (cinco) dias úteis do término da prestação dos serviços, 

nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas e entregues ao gestor responsável, para fins de liquidação e 

pagamento. Os dados bancários deverão constar na Nota Fiscal. 

 

9.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 

nota fiscal. 
 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso tendo em vista que manter o sigilo nos 

valores estimados pode trazer diversas vantagens para a Administração pública. Essa prática será 

adotada com o objetivo de promover a concorrência mais justa e eficiente, além de buscar propostas 

financeiras mais vantajosas e melhor qualidade. Será tornado público apenas e imediatamente após o 

julgamento das propostas. 
 

11. FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO E EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço global. 
 

11.2 Os documentos de habilitação previstos, serão exigidos apenas do licitante cuja proposta tenha 

sido aceita na fase de julgamento.  

 

11.3 Os documentos exigidos para fins de comprovação da habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista, poderão ser substituídos pelo registro cadastral no SICAF, SUCAF e/ou CAGEF. 
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11.4 Os documentos relacionados abaixo, necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista e de qualificação técnica, caso não estejam contemplados, deverão ser enviados por 

meio da opção “Documentação de Habilitação” do sistema https://portal.licitanet.com.br/, após a 

convocação do Agente de Contratação: 

 

11.4.1 – Documentação de regularidade fiscal/trabalhista e econômica: 

 

i) Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 

j) Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive 

contribuições sociais; 

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT ou positiva com efeitos de negativa; 

l) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

m) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal sede da empresa; 

n) Contrato social e a última alteração ou contrato de consolidação;  

o) Comprovante de inscrição no - CNPJ; 

p) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida 

pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede ou domicílio da licitante. Caso o documento não 

declare sua validade somente será aceito documento expedido máximo 90 (noventa) dias antes da 

data do certame. 

      

11.4.2 – Documentação de qualificação técnica:  

a) Comprovação de aptidão para prestação de serviços similares com o objeto desta contratação, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. Os atestados poderão ser apresentados em nome da empresa ou do profissional técnico 

responsável; 

b) Comprovante de registro ou inscrição, no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia  

ou  CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU,  ou CRT – Certificado Regional de Técnicos 

ou Obra, ou CFT – Conselho Federal dos Técnicos Industriais, da empresa licitante ou do(s) 

responsável(is) técnico(s).  

c) O(s) responsável(eis) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 

ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, 

para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; ou o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

 

11.4.1.1 Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, caso ainda não anexados na 

plataforma, no prazo citado na plataforma,  contados da convocação efetuada pelo Agente de 

Contratação, no prazo máximo de até 2(duas) horas.   

 

11.4.1.1.1  É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido acima, por igual 

período, nas seguintes situações: 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; 

b) de ofício, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

 

https://portal.licitanet.com.br/
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11.4.1.2 Os documentos remetidos através do sistema https://portal.licitanet.com.br/ poderão ser 

solicitados em original ou por cópia autenticada, caso haja dúvida justificada, a qualquer momento, em 

prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação.  

 

11.5 A verificação pelo Agente de Contratação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de habilitação.  

 

11.6 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

 

11.6.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

 

11.6.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

11.7 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

11.8 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

11.9 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

11.10 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dos beneficiários da Lei Complementar n° 

123/06 somente será exigida para a adjudicação, e não como condição para participação na licitação. 

 

11.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

licitante for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

11.10.2 A prorrogação do prazo previsto acima deverá ser solicitada formalmente, via sistema 

eletrônico, dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos para a regularização da 

documentação fiscal e trabalhista. 

 

11.10.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação, sendo facultado 

ao Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

11.11 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

https://portal.licitanet.com.br/
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11.11.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 

11.12 Quando permitida a participação de empresas em consórcio, além das disposições legais, as 

empresas deverão se atentar para as regras de habilitação dispostas neste edital, no item “Das 

Condições de Participação”. 

 

11.13 Ter cadastro ativo e regular, através de seu responsável técnico ou da empresa, em entidade ou 

órgão de conselho regional de prestações de serviços profissionais como CRT, CFT ou CREA. 

 

11.14 Comprovada a regularidade da habilitação, o licitante será reputado habilitado e será declarado 

vencedor do item/grupo/lote.  

 

 
 

12 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

12.1 02.01.06.01.12.122.0002.2.016.3.3.90.39.44.00.001500 – Serviços de áudio, vídeo e foto 

 

 

 
 

Patrocínio, 04 de março de 2024. 

 

_______________________ 

Emilson Barbosa de Sousa 

Equipe de Planejamento 

 

 

_____________________________ 

Fabiana Souza Gonçalves Silva 

Agente Administrativo 

 

 

____________________________ 

Edson José Leonel de Oliveira 

Supervisor de Planejamento e Gestão  

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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ANEXO II 

 

Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação e de 

que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital; 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 

sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, 

Carteira de Identidade R.G. nº_____________________ e CPF nº 

___________________ DECLARA, para todos os fins de direito, que: 

 

1) cumpre todos os requisitos de habilitaçãoexigidos no edital do Pregão Eletrônico 

n. __________/______; 

 

2) a proposta foi elaborada em conformidade com as todas as exigências do edital 

do referido certame. 

 

 

 ________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO III 

 

Modelo de declaração sobre o trabalho de pessoas menores 

 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 

sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, 

Carteira de Identidade R.G. nº_____________________ e CPF nº 

___________________ DECLARA, para todos os fins de direito, que não emprega 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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ANEXO IV 

 

Modelo de declaração sobre inexistência de trabalho degradante ou forçado 

 

 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 

sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, 

Carteira de Identidade R.G. nº_____________________ e CPF nº 

___________________ DECLARA, para todos os fins de direito, quenão possui 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 

Página 51 de 66 

www.patrocinio.mg.gov.br – (34) 3839-1800 – Praça Olímpio Garcia Brandão 1452, Cidade Jardim 

 CEP 38747-050 

 

 

 

ANEXO V 

 

Modelo de declaração sobre reserva de cargos para pessoa com deficiência 

 

 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 

sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, 

Carteira de Identidade R.G. nº_____________________ e CPF nº 

___________________ DECLARA, para todos os fins de direito,que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VI 

 

Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos para a habilitação 

no certame 

 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 

sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, 

Carteira de Identidade R.G. nº_____________________ e CPF nº 

___________________ DECLARA, para todos os fins de direito, que cumpre 

plenamente as exigências do edital do processo licitatório em epígrafe e que não 

existem fatos impeditivos para a habilitação no certame. 

 
________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VII 

 

Modelo de declaração para licitante enquadrado como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

 

 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 

sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, 

Carteira de Identidade R.G. nº_____________________ e CPF nº 

___________________ DECLARA, para todos os fins de direito,estar enquadrado 

como (  )microempresa, (  ) empresa de pequeno porte ou (  ) sociedade 

cooperativa, cumprindo os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ANEXO VIII 

 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 

 

 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 

sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, 

Carteira de Identidade R.G. nº_____________________ e CPF nº 

___________________ DECLARAque: 

 

(a) a proposta foi elaborada de maneira independente e que seu conteúdo não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato do presente certame, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
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(e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do 

Município antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes einformações para firmá-la. 

 

 

___________, __ de ________________ de _____ 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal da empresa licitante 
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 ANEXO IX 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP – LEI 14.133/2021 

 

Processo nº: 28/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico - RP 
Edital nº: 11/2024 
Tipo: Menor Preço Global 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TESTES E CAPACITAÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS VÍDEOS ELETRÔNICOS PARA SISTEMAS DE SEGURANÇA 
(CFTV), COM MONTAGEM E CONFIGURAÇÃO DA CENTRAL DE 
MONITORAMENTO E INTERLIGAÇÃO DE TODOS OS PONTOS LIGADOS A 
CENTRAL, EM ATENDIMENTO ÀS DIVERSAS UNIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE PATROCÍNIO/MG E EM 
CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

O Município de Patrocínio/MG, inscrito no CNPJ sob o 18.468.033/0001-26  por 

intermédio do Prefeito Municipal, neste ato representada pelo Sr. Deiró Moreira 

Marra, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR OU ENTIDADE 

GERENCIADORA, celebra com a empresa .............................., inscrita no CNPJ sob 

o nº ............................, sediada na ..................................., na cidade de 

............................./......, neste ato representada por .................................. (nome e 

função na Detentora), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 

apresentada nos autos, doravante denominada DETENTOR, a presente Ata de 

Registro de Preços- ARP, documento vinculativo e obrigacional, com força de 

compromisso para o registro de preços para contratação de empresas 

especializadas em prestação de serviços de instalação, configuração, testes e 

capacitação em equipamentos vídeos eletrônicos para sistemas de segurança 

(CFTV), com montagem e configuração da central de monitoramento e interligação 

de todos os pontos ligados a central, em atendimento às diversas unidades da 

Secretaria Municipal de Educação do município de Patrocínio/MG e em 

conformidade com o Termo de Referência, conforme condições, em que se 
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registram os preços e as condições a serem praticadas, nos termos das disposições 

legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21, decorrente do referido  

Pregão Eletrônico, mediante as seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste o registro de preços para contratação de empresas 

especializadas em prestação de serviços de instalação, configuração, testes e 

capacitação em equipamentos vídeos eletrônicos para sistemas de segurança 

(CFTV), com montagem e configuração da central de monitoramento e interligação 

de todos os pontos ligados a central, em atendimento às diversas unidades da 

Secretaria Municipal de Educação do município de Patrocínio/MG e em 

conformidade com o termo de referência, conforme condições, conforme 

especificação(ções) e quantidade(s) estimada(s) constante(s) desta Ata de Registro 

de Preços - ARP. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente ARP terá vigência de 1 (um) ano contado a partir da publicação do 

seu extrato no Diário Oficial do Município de Patrocínio/MG, prorrogável por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2. No ato de prorrogação da vigência da ARP poderão ser renovados os 

quantitativos, até o limite do quantitativo original, caso em que deverá constar no ato 

o prazo a ser prorrogado e o quantitativo a ser renovado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  

3.1. O(s) preço(s), a(s) marca(s), a(s) quantidade(s) e a(s) especificação(ões) do(s) 

produto(s) a ser(em) fornecido(s) encontram-se indicados no Anexo I desta ARP. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1. O valor total estimado para as aquisições decorrentes da presente ARP perfaz o 

montante de R$ .......................... 
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CLÁUSULA QUINTA –  DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) : 

02.01.06.01.12.122.0002.00.2016.3.3.90.39.050015000001001 - Serviços 
Técnicos Profissionais 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos 

previstos na Lei Federal nº 14.133/21, e nas demais normas complementares. 

6.2. Uma vez registrados o(s) preço(s), a Administração poderá convocar o Detentor 

a fornecer o(s) produto(s) respectivo(s), na forma e condições fixadas no edital, 

anexos e nesta ARP. 

6.3.  A existência de preço(s) registrado(s) implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas no instrumento convocatório e na sua proposta, mas 

não obrigará a contratação, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

6.4. É vedada a aquisição do(s) produto(s) por valor(es) superior(es) ao(s) 

registrado(s) vigente(s). 

6.5. O Detentor fica obrigado a atender a todos os pedidos de fornecimento 

efetuados durante a vigência do Registro de Preços. 

6.6. O Detentor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo 

após o vencimento da ARP. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA ATA 

7.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante emissão de Nota de 

Empenho ou outro instrumento equivalente, que substituirá o instrumento de 

contrato, nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.2. A Secretaria Municipal solicitante encaminhará a Autorização de Fornecimento, 

orientando-os sobre os prazos para solicitações de compras. 

7.3. A critério da Gerência solicitante, quando se fizer necessária a verificação da 

qualidade e do atendimento às legislações específicas pertinentes, a Administração 

determinará as análises necessárias e prazos para a entrega do(s) produto(s), com 

ônus para o Detentor, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente. 
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CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA, 

ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE 

8.1. As regras referentes aos prazos, locais e condições de entrega, acondimento, e 

transporte constam no Termo de Referência, Anexo I desta ARP. 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO(S) PRODUTO(S) 

9.1. As regras referentes ao recebimento do(s) produto(s) constam no Termo de 

Referência, Anexo I desta ARP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. As regras referentes às condições de pagamento constam no Termo de 

Referência, Anexo I desta ARP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ORGÃOS PARTICIPANTES 

11.1. O referido processo licitatório será realizado de forma exclusiva para a 

Prefeitura Municipal de Patrocínio, não sendo permitido a participação de outros 

órgãos e futuras adesões.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PESQUISA DE PREÇOS 

12.1. As pesquisas de mercado deverão observar as disposições do Decreto 

Municipal, podendo consistir em consultas ao mercado, publicações especializadas, 

preços praticados no âmbito da administração pública, listas de instituições privadas 

e públicas de formação de preços ou outros meios praticados no mercado, 

ressalvadas as especificidades aplicáveis a obras e serviços de engenharia. 

12.1.1. As consultas referidas no subitem anterior poderão ser realizadas por 

qualquer meio de comunicação, devendo ser certificadas pela autoridade 

competente. 

12.1.2. A pesquisa de preços, a critério do Órgão ou Entidade Gerenciadora 

ou da autoridade competente para autorizar a contratação, poderá ser repetida 

sempre que necessário à preservação do interesse público, na forma do 
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Decreto Municipal,considerado o tempo decorrido, a sazonalidade de mercado 

ou outras condições específicas. 

 12.1.3. Será utilizada, preferencialmente, a média aritmética simples dos 

preços pesquisados como referência. 

12.1.4. Qualquer alteração na forma da pesquisa de preço deverá ser 

devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E 

DO DETENTOR DA ATA. 

13.1. As obrigações do Contratante e do Detentor da Ata constam no Termo de 

Referência, Anexo I desta ARP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

14.1. O contratante poderá cancelar o registro de preços do Detentor, total ou 

parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

I – Descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da 

ARP; 

II – Quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações 

contratuais decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora; 

III – Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da 

ARP; 

IV – Nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os 

praticados no mercado e o detentor se recusar a adequá-los na forma 

solicitada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, prevista no edital e 

na ARP. 

V – Por razões de interesse público, reduzida a termo no processo; 
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VI – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

VII – Quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a 

administração municipal; 

VIII – Quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

administração pública; 

IX – Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo, desde que haja conveniência para a administração; 

X – Por ordem judicial. 

XI - No caso de alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato. 

XII - Nos casos em que o Detentor estiver envolvido em casos de corrupção, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

XIII – No caso de não cumprimento da regra referente à subcontratação 

prevista no Termo de Referência, Anexo I desta ARP. 

14.2. A notificação do Órgão ou Entidade Gerenciadora para o cancelamento do 

preço registrado será enviada diretamente ao Detentor da ARP por ofício, 

correspondência eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso da ausência do 

recebimento, a notificação será publicada no DOM. 

14.3. A solicitação do Detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser 

formulada por escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado por prazo 

mínimo de quarenta e cinco dias, contado a partir da comprovação do recebimento 

da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu 

cumprimento, devidamente justificada e aprovada pelo Órgão ou Entidade 

Gerenciadora. 

14.4. O Detentor poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 

ocorrência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente comprovados, bem como nas hipóteses compreendidas na legislação 

aplicável a que venham comprometer o fornecimento do bem. 
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14.5. O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções, 

observadas as competências previstas Decreto Municipal. 

14.6. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por 

despacho da Autoridade Superior do Órgão ou Entidade Gerenciadora e publicado 

no Diário Oficial do Município de Patrocínio/MG. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE 

INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

15.1. O Detentor obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em 

razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei 

nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual. 

 15.1.1. O Detentor obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 

suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de 

toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim 

de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos 

que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma 

de tratamento não previstos. 

15.1.2. O Detentor deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 

atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados 

pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

 15.1.3. O Detentor não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento 

do objeto deste instrumento contratual. 

15.1.4. O Detentor não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem 

prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a 

que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual.  
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15.1.4.1. O Detentor obriga-se a fornecer informação, dados pessoais 

e/ou base de dados estritamente necessários caso quando da transmissão 

autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto descrito neste 

instrumento contratual.  

15.1.5. O Detentor fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e 

cópias que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da 

rescisão contratual, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses 

legalmente previstas. 

 15.1.5.1. Ao Detentor não será permitido deter cópias ou backups, 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso 

durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

15.1.5.1.1. O Detentor deverá eliminar os dados pessoais a que 

tiver conhecimento ou posse em razão do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual tão logo não haja 

necessidade de realizar seu tratamento. 

15.1.6. O Detentor deverá notificar, imediatamente, o Órgão ou Entidade 

Gerenciadora no caso de vazamento, perda parcial ou total de informação, 

dados pessoais e/ou base de dados. 

15.1.6.1. A notificação não eximirá o Detentor das obrigações e/ou 

sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados 

pessoais e/ou base de dados. 

15.1.6.2. O Detentor que descumprir nos termos da Lei nº 

13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores, durante ou 

após a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual 

fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por 

todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas 

pela autoridade competente. 
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15.1.7. O Detentor fica obrigado a manter preposto para comunicação com o 

Órgão ou Entidade Gerenciadora/ para os assuntos pertinentes à Lei nº 

13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores.  

15.1.8. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas 

na presente cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações 

entre o Detentor e o Órgão ou Entidade Gerenciadora, bem como, entre o 

Detentor e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou 

prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 

13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão 

judicial contrária.  

15.1.9. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta 

cláusula sujeitará o Detentor a processo administrativo para apuração de 

responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações 

cíveis e penais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O descumprimento das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 

Detentor, sujeitando-o às seguintes penalidades, na forma do Decreto Municipal. 

16.1.1. advertência; 

16.1.2. multas nos seguintes percentuais: 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

na entrega de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por 

cento) do contrato ou do instrumento equivalente. 

b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de 

referência ao contratado que retardar o procedimento de contratação, 

descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas. 

c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida ao contratado que entregar o objeto contratual em 

desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou 
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com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o 

fim a que se destina. 

d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato em razão do cometimento das infrações administrativas 

previstas no Decreto Municipal. 

16.1.3. impedimento de licitar e contratar; 

16.1.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

16.2. A multa moratória pode ser aplicada cumulativamente com as demais multas 

previstas. 

16.3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Diretor 

competente. 

16.4. A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo 

Subsecretário Municipal ou ocupante de cargo equivalente, nos demais órgãos e 

entidades da administração direta ou indireta. 

16.5. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário ou 

autoridade máxima da entidade, nos demais órgãos e entidades da administração 

direta ou indireta. 

16.6. A notificada poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, cujo termo inicial será: 

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail; 

b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da 

correspondência em que a notificação foi enviada; 

c) o primeiro dia após o fim do prazo de 5 (cinco) dias, quando a notificação for 

publicada no DOM. 

16.7. No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento 

de licitar e contratar será concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de 

recurso a contar da publicação da decisão condenatória no DOM. 

16.8. Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da publicação da decisão no DOM. 
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16.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

16.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Aplicam-se aos produtos todas as normas e exigências do Código de Defesa 

do Consumidor.   

17.2. A tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplência por parte do 

Detentor não importará de forma alguma em alteração ou novação. 

17.3. Para ciência dos interessados e efeitos legais, a publicação do extrato da 

presente ARP no Diário Oficial do Município de Patrocínio/MG - será providenciada e 

correrá por conta e ônus do Município. 

17.4. As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam ser 

dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no foro da cidade de 

Patrocínio/MG, eleito pelas partes com exclusão de qualquer outro. 

 

Patrocínio _____ de ________________ de 2024. 

  

............................................................. 

Prefeito Municipal 

 

..................................................................... 

Fornecedor da Ata de Registro de Preços 

 

Testemunhas: 

1° _____________________                  2° _____________________ 

CPF:                                                            CPF: 


